
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.780.623 - GO (2018/0305540-1)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : SÔNIA SILVEIRA BRAGA 
EMBARGADO : MARINHO PEREIRA BRAGA 
ADVOGADO : WAGNER LUIZ FIGUEIRÊDO JÚNIOR  - GO036869 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTUITO DE 
PREQUESTIONAR MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS 
REJEITADOS.
1. "Na espécie, inexiste o equívoco apontado pela parte, tendo o acórdão 
embargado apreciado a insurgência de forma clara e fundamentada, não 
sendo possível, em embargos de declaração, rediscutir o entendimento 
adotado, sequer para fins de prequestionamento." (EDcl no AgRg nos 
EDv nos EAREsp 655.714/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 24/10/2018, DJe 09/11/2018)
2. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e 
Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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